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g_Lle estobelece cri t(h•ioo -~Kiro cobrança de ii:.-,_·1ostos, · · 
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••••••••••••••••••••••••·•-•"••"'"""""""""""""""'''""""*-"*"~*"""""""" .... "*"""'""''"""""""""""""""'ª"'""*""""""••"•*"'"'""""~"·"'••"*"""""""'"•"""""""'"""*••••••••••"*""""•••••••"'~•••·•••uooooh,o,0 .1.d.•o»•d,.,...~.,..,.,., 

AUTUAÇÃO 

Aos quinze dias do mês de 
··~· ••• .,. •••••• •ri. ............. ,.,, •• ~· ................ , ................................................ ··~" ......... ~ ....... h ~ .... ~ ........... . 

····---~-~-~-~:.:~::-:? .... " ....................... : ........ do ano de mil novecentos e sessenta e --=u.o.ei.a ... "'~· .. ' 

autuo, nos termos da lei, 
. ' 

os documento~ que se segucm,f,/ 

/ / . -:J . ,·,r r 
' / I . _., /:l/J~·-· • 

: i; ,,/ / "-/~,_L~ .. 
................................. i;l.i~~~/íiÃ"~-·><••········"·'""'""'''"""º'' 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O:f .i.1º l:/1Q/66 6 9 
Senhor Presi~emte: 

Cot:i o pl'e.:~ente estamos sn1)netenêl.o -
' - . . . . ,., " , :.i ri .. 1 :1 ...,.. • 

::i. o.evic.a üpY.eci~'-Çt::<.D oesse.. i.,.as:e., o ~p:ro~1e·co ete J..iei em 
• , .. "I - .. 

apenso cfU.(~ e,star!elece r:::r:1ter1os pa..re. coori:mça de l]l="~ 

' ~ r e "1 1 '""' , . .. ' ~ . . :i W' q rf"J 
pos~os a par~ir ae -~ Lpr2me1roJ ae Janeiro ue i~o:o 

" .1;_ i~e!"JéSf:ia dr~ lJre .. Ante rnateria d_ª_=~ 

preende-se da necessidade de ajustar-se os trilutos-. 

rmnicipais ao novel 
" . -mar e :::tI' e'.. a p a:r t ll' e -:; 

VS.S il OI' Pa.S :f inan ce ir as o 

SoL1.ci tando 

.., 
e .. lt2· esti.t~1Et e cor1sic1err-u~aoo 

Dest~ 

:regime 
r-C ~ ., .. n-'- ... c1.!. e. ::J 
L~~ . .J Pj_'u ue!___ !...0....J e.a 

• • 

f. 
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ESTADO DO ESPIR1TO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

. .. 

, .:J. ' • - , • • ... tej a si tne.do o preu::..o, i:;ou211ao-sEi po!' 02.se e_ si -cuaçao -. , 
e:xisten te ao en cE:l'.!'.' a.r~ se o e:;;e1' e icio ante:r ior. 

• 
1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• 

O ..,.. A t •• • • 1 "1 ° • "' ..::! 1 • · J.lnp0;3 .o 1"'1tunc2p!L .scure .a. circulaçq.a c~e nercaco21 1EtS 
. . , 

tem como fato gerador a saida destaa do ostabelecimell 
to produtor) ind11stl'ial ou carnercial,situado no t~rri-
' , . ... ... . { . 
1~ o:i: i o do riu!.n e ip :Lo G 

.. ~ A ,, ' ' • ... A D!:l.Se d.e cs_lculo <3..c Imposto e o nor:.-Gf,_ni~e deVlCFJ a.o -, .,.: -
.Estacl.o~ a ti tu1 o de Imposto ele Cir culaç ao l'le l·fo11 cac1or i~ 

.R ' . "' :"!. • . .. :? ( 1 .A as e 1esp-sct::i..vos -'\O.lc101-:is.::i.s, seno.o ... :::i.liquo·ca de 10/b -
. ' cern::;oJ. 

A 

O Imposto 
, 

se!'e.. !'P:ooJ..hirlo por gnia,no.s me2-~ 

• ~ ,A ' ' l • . t "' ~ sionaJ. ant"or.>01~w, éOEl m·~ se;:i est:aoe~ec1men ·:o I lXO;üe 
- fU . , 

serviço C[L'e ns.o config1..1_l'•3~]Jor si so,fata [flI':.:tdor' do ~ 

:lt!iJ Cl s t o de compet~ncia da União ou dcs E;::tie.dc'se 
C' , • 
j.' "U.l-UCO= Bxclnern-se elo nestP- artigo: '~1.s 

qualquer 

1"J.'.::..lb.5 .. st:::.s n pelos contri8.-Gcis cl.f.i 
A 

e 1:-11) )_,ego -
• -'i, """ .. 1, . ' 

s2ngu~ares a colativos tacitos 

, . .. 
SO(JlOS, quoti.§. 

' ~ . . ! . 
ê au·;_; 2J'.' cpJ ~Lcc·~~ :Lnc_us:-.. ve 

. . 1 • . -; ... respectivas _1g1s~açoes 
... 

01.J_ üO.t.t(}ir; ao~ 
, ..,. .-: . l ...... A 1 A , 

J\.1·-c • ..lJ_~i_,-U !22'"!IJD.S·r;o sobr·e os ser·1_;içc2 de c;ne.lc~l1.e11 DG.1:i;1nn:ize.. .sere. 
. 1 . ·- .. A 

co.b!'EJ.do por nei.c ô.r:j a1iquct2.s perceDtns.is'.. de acorcl.o 

coE1 a .. Te~t1ela I, a_rie:-~E~ ~L , 
Art.12º)-Pelo exercicio reguler 

• 

-! • 
::_:·OllClB. 

( . ' 
, C01.1ti •) 

-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMOOSTRAÇAO 

ô_i sp os iç ão 

1'., •• L -;IC,(\) 
!i~ . .'i..:111 •. L..._ 1 ~ =· 

, ., 
i.;-;__·~::.lir.;o., e ef~r·:-1. t:t~Crci~é . .:Jac1e.. 

Tê_::,.: 2 <~ ':~ ;~ f;l1 ir: 2,u <}e -t~:(j s D.~· 
~ .. 

como fats f erador o 

pt1las autor_i 

... ,, 
SeI'~:.D acol~c10 

, 
J. o ;:;, ·. - ::l e :.1 c.1 lJ e l s.s i:i.-:)_ -e o r i (°1 Ev~l (3 s 

!·::111» i 1-.r, i::1-; ~ n11 •.-' eJ. "'· 1"=1_1_7·_1_' ::.._,_1~,-,_-11 R_ i"_1_e --'-·-·-.._1 J.._'"_,.__1_.~ ......... __ v. _._ _,_ , 
I:IL1_:._-_ :~e il=' ~~-o• 

A . 

teY.El.D t:; e orit~·.~ E~t o cor:·1• 1) -

(1i V6l'SOB 
, 

sera 

, . 
:) t":1~!..~ 8. f :Si~ -z: ei-: f t.3 .. C.e t?. ·:.~ ct~ s -G o ele o lJ~C s.s })'L1..1J1 .. i e~ t~s ele c1t1e cl_e e ::;_r 

.., , 
I; a. v t=;J_ 01' 5. ::'. o.r,~ c:.c in:o 1-: ili ar i ti_~ t nr.1 d.o e 1_::.!I1'._; l 5-ti -t <: . -to t a.1 a 

c~esrie::-:.i:~_res.}.i?:.s~~~-2-, '~ COE:!O 15.rJ.:1.t;e i.r~ ... 1i·vicl."tif11 1J ~Jcl-;:r:icir:10 
nfj e 
-..i. - -

c~r) li 

, 
o ~·!.:~1:i e·~; e11 te cl~ ~ver o.; 

..1...~ Pt!!-ll j__ e rtr pr ~ ·•J i i:i ?~1e ,-, te o.e; ,:_-,e ::;-1 :_ ::_;-1 te E e 1 e D.e :1 i: ..::,::_,; 

e~=,, 13E~t.e,z•siT1ru;.2..0 l].g_ ~;.,r11~eela. 1J~'J c·~:.~:=~tc. ,·~ .. .:~. -:1(~;J'~) A: ,::H~-~11 f.i 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---=-~~~~ 

·'' 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

'"' "GCda a 
.Cl ...... ~ ~· ;:J e, ... ~, , j_~,.~ • 
J. (; _!_' e1 l e J_fh.ta._:' L l:l_H e Gl1 i, _LCU3. 9 

II-Fixar o p~azo,nio inf ario~ 
• ' :i -un;er-e ssauos, cte 

1:-,ero 8J!tti11 io11 e 

" a11 et;J::: 

§ .lº)~ Per ocasiã_o cl.o respectj_vo lal!çamento,cadH ccmt:ribuinte 
, 1 ,;o f"t • AI \. 

de 11erf1_ ser no··~:u JJ'.20.o do , ontante c1a ccint:<..1 ihu.:i1;;ao, da ~ 

fo:r:n1e. e cl.os p11 azos de sen pagamento e do.s ol(HJ3 :ritos 
" ' que irites:rareni o respectivo ce.lculc,. 

Caber~ ao ccint:ri1:ininte o ÔrffcS da p:rcn1e. CJ.UttDclu ü~pugnHr-
se refere o nº I " c1este 

tigo~ 

r J • .,Q o ' _t;c ~ • + . " • .., ~ 1 ., t • ' . ,., 1 " ' . J 
_!-~1' ~;.L -~- __ ül.'.:h~'in11:u;;t."-O gl'F1.0Uél_ (Lcl c:on ·11 J.1}Ulr)f.!.O e.e 1JeJ11o::·ia. e:JG.I'e os 

' • "! • , • • . ' 

coffG!' l or..nntes ser~ f e :1• te. pl' Ci~/Jr Cl on aluein:;e 2.os vi:tl GJ'e s VAD8 is 

:'~'JS te 1.:I' en Ci,S !Je l1ef ic ia~(1 os. 1Jl1 e E;ttn1i '/el1nen te • 
, . " ... ... 

P2.:ra o c2.lNúo necess2.r:Lo a voI1 ifir]9(':ao da res· ... r:·c:r:·3rL!:i:LJ.j_c19.de . .,, 
., ' • ., • ' • 1 , ' • -.. " noE; corH:ri1Ju1ni;es)pr0vista ner;·ca J,ei~ seraci tamben computs.dus 

, .. .. ) T"' • 1 

qDais0~er Rreas D2rg1na1s,correndo por con~a da ~refaitura -
te~renos isentos dn 

, 
ser.ci. 

, 
so 

·-1 (1 e:.; ., ~ -;-: i n i~~I ~ "\'' ! -i r:·j (1-r-: 6 p· i n ri .,., 1 ('t'lu.". ~ c1{1 cr!';_·1_ cl_ o S! l 1,.~.\ 9-
\_ .. ;._,J ~--._-l_.__.J.._\,_. ~----~------- '-'----~~'-1.- 'J , -~ - . ----

r1 :1-011 a es t8_. ' • 1 N • 1 • _ c1narrGl2.' em p11 es·Gs.•;0€_,s nensaJ.s, semestl'ais, ou eX•U 

zo para recolhir:ien'Gos parcelados ;:;er inferio11 a l (tu::) a.110-

11em sn:;::y<:ir:Lc:t1 a ciúcO (5) 2..r1os .. 

,~ r ~. ·~1 ... ..-: .. 1 '°1.-11!·n -· .~ .. , c:-"r' f . 1 
--dJ.c.i·J.C .. , __ JL.lC:;iPo--8. OS e. el'GOB " des-~a lei e o vigen.te 

- 1 " Clê GX8 (cem cIJd 
·;:e·i1'0E'·l e ,...,.,,e,:,. r:;n {, ..-dnr·1~enta ~·11vze·ii~ns) in<'1·,~<1·ive e-- -- ., v-'-"' _,...., , ..._,_ ":!. - ~~ ~- _ 1 -'-...:... - ,, :; --- ---···~1~ - ; .. 
a.I'YtºJdondadoE; para ~:~ais as p2.1'<~0las s•J.pentor8s 8. ref!!, 

,, " . 
j:ida fra.ç8.o 1 e.o sel' consü~eYado c1 se.J.ar:l.o mLümo pa1'8. 

os efeitos desta Lei,. 

" calculo drbs impostoE; p11 ediaJ. e ter11 i-

t or ial u11 be.no ~ 

O la:n.<;e.mento do 
, 

pos.si-
" vi:-;l ser~ feitc.1 e.m conjunto com o dos de_ms5.s tr•ibutos CfGe. I'.t-

A " \: ·I 

caem sobre o inc.ive1, toirinnlido-;::e por base a si tuaçe_o exis·~en~ 
, , -

te ao er~cerI'ar-se o exercicio a11te:rior. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

t erI' i t o:r J ~J_ r3 1_;_11 l12J] o 
J •1• ' .r:> " I/ .L ' J e_r1Llal e o I'(i(~O.l1JJ~~e11-co E·e J..2~11 ~ e1n L!'~q119_1.::CO) i:::ref)-c~-

ç ÕBs t11 i!~1(~ 1-:.:.t:1:;:tis, j ê..rJe il':o, e.1Jl'l :I.1, j11.J~l10 e ot~_i:t1l_1r·o G 
" " . ~ ' ., . , ~ " , S· U.lEc:o~ u co11Til'2n1J.~1_n cG poo.era 11 e co1l1er dEi t1ma so "J.J 

A ' 
esr:;e a (}Ue de refere 

go1: 

dos in1postos te1'ritorial ur•be.:no Ei p11 edial 
··'. - , _, ., ,, oa imoveis ~a valor venal ate lu \dez; vezes o salario 
, . .,.,. ., . ~ . ~· 

11il'ümo da :regJ.8.0;; qUEJ.no..o .seu pl'Dl)l'leta:L'lO DeJ.e J.:esiC:t::1 

"'closde cine não nossue.. outro ,, ~ 

. , , ... . { . 
J.moveJ_ rio .t'ilmlelploe 

c·:.it:l efei-Go.s a peYtil1 de lQ de Janeiro de 1967 ,.1:evogg,.-=~ 
• • N .j1 

das as d2spos1çoas em contr~rio. 

,S:::_la c18.S "' "" sessoes da Camare. 7:lnn:LcipaJ. dê Col_s-

... 

.... 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTÓ 
CÂMARA MUNICIPA,L DE COLATINA 

SECRETARIA DA CAMARA 

P A R E C E R: 

.As Comissões de Justiça, Redação,- .Administra-

ção, Trabalijos e .Assistência em reunião conjunta para 

apreciarem o Projeto de ___.~~~-----·NQ // ./ , são pe-
.... 

la ap:i;ovaçao do mesmo tal como i~ediç~doo 
...;jl 

Sala das Sessões, 

Em 15 de dezembro de 1.966 

·~ . ' 

·~ 
1 
) 

1.~1 
1 
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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL .DE COLATINA 

SECR.ETAIUA DA CÂMARA 

Presidente de C~mora Munici1el ae 

. Oo Vereat:.o:r.re8 q,ue ôste su..bscre"\l"em.1 :::aque""". 

rem. a V.Ex·c-la., t!1~$Ss m.i.vido n Casa~ aojo àio1ens&iào 

do~ interat!c.1.os regimen1;o:Ls,· oolocado ntl o~dem do-
;J.11 • ... ,La~ - nOI/~ ~a ~ neasao, ea -~~Cll.SE!l>O ~ "'' - ~ 
.pae-'tte~ o Projeto .de ___:!:!:_ -·· nR _ // fl _. 
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91.n2316/66 · Colatina 19 cie dezeabro ie l~ 966 

;,; ' . . ~. \' ' 

.. ' 
'' ., '. · .... 

"(,):' •: . ', I' . :·. 

·.Ao· 

_,. ... · 

. . ' ·. ·. 1: 

. . . 
... ' \. ' ' 1 • 

. . Por interil,G1io d o presente,tenho a- satisfação ie 
. '' . .' . ' ... ,. . . ' . ' .. ' .. ' ·, . 

passQr às·"iaãós "ifi V~·Exota.--;11ara ·os, cievHãos fi.na,~Alf . 
• '• ,. ' •• _. r' • : •• ' ' •. •• • • ' - .: •• • • • . • • • •• "!9"' 

. SlO E P~()MULGA,Ç""A9,a· inclusa éoJia · ãa Lei Ji2l.90.3,a-
. '. · .. ,· ·.· .. '".' - . : \ .. .- . ' ' ' .. ' . . ' . ' ' . . . . 
. JlrOvaà.8 . JIOr esta. ~Ba . de: .Lei.a em ·sua· lÍ.lti•a reunião 

. . . ' ' ' . 

ortinár.t.~. 

' ·~: 

. ' ' .' 

. EX11.o • .Snr. . · 

· Percenti no de Vasoonc~llos 

DD. Viee-:Pre:feito ea .ex~rcício 
N E S T :A ---- -

,. 
'. ' 

•'. 

. ~ / -

1 

.. 

. .~ 
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li"E I· .NRl.903 
lflll!P ··---~--.··· 1 

.. 

. ·.·A Ct!mara Municipal. de. Colatina,Est~do .do Esp!ii.to ~~ntó, 
' - - . ueenào de· a1;ribuiçoes leaa+s: · . .. 

.. :n·:E e RETA -·-..-"·- .... -·-·, ' r. • 1 •. ,t. : 

. . 

Art.lst) -·'o. Iia:pt>ato Te];srttor:Lal Urbano ·t.em 9omo: fato· ,;era&or· a ~ro;,ri-
• ' - • • ' • 1 ' • • - • 

eciad·e:,o doa!n;t9 átil 0\1 a J~o~ee de terrenos,conatru!cioe ou 

não,iooalizaciorJ. naa z9nas. urbanaá ·do Munid)io •.. 

Art~2S2) .~· O Im~r>sto 'Ter:dto~al ·urbano aerif ·cobrado· na base ~ 1% (um . . . . ' . 

].OOr' centÓ)~sôbre ~valor V~nal;.do,terreµo. 
1. 

§ dnico - O Xm:p&sto Territorial Urbmitr que incide sôbre ·O terreno cons 
. '••\(' .· ---

tru!d~;ser!f 'r~du.zido :de. 50%. (qinquenta ·.por. cento) ,qu.a1'.ldo seu 

:pro,,r.t.:etário· n&le resitir e: desa.e qu.e não :possua outro 1116-

vei· no···muni~-º• 

Art.3G) .;.. Na ·determina(;ão da base do c:t~.culo rião ·se considera o valor 

. elos· bens ira6veia mantidos.em oorá.t.er )eraanente ou tem11ordrio,. 
. . ' ' 

no im6vel,,para efe1.to cle s11a . ut:L~zação,e~:ploreção,a:foraaento 

ou comodi.dade .• 

Art.452) -. O IajÔsto ·Predial tea como fato.~erador a 11ro:pri.edadeto ãom!-. ·. . 

:nio dtil ·ou..: a :po.sse1 conjuntament.e· ou n~o, com. os rea:pecti vos 

t~rrenoa,de·,~~d:loa situados nas ·zon~s urbanas do Munic:C:pio. 
- . " . ' 

Art.5Q) -· o Im:poeto Pr.edial ser:! cobrado na base .. de·, ~% · (ua ;por cento) 

sObre o valor vexial'àa edificação o~ conetru.ção,coa exolusaõ 

tlo t er51re:no. · 

§ dn:l.co .- O Im:pCato. Predial que incide sébre o valQr. venol de ·edificação 
. ' 

. ou construção aerá refu.zido de 5~ ( ci~queuta :por cento), quando 

. : 



I 

' 

\ ... 

·aetf_::itro:prl.eti!r;Lo ·nt!ie residir e éfes~e··qU.'e ·não itoesu.a outro 

· .. ,1~.6vel· no murii d]ti:o• · 
..... , .... · .. -

· Art.62). "."" O lanç~aento· ·-~".:ª ·_arr.ecaiaçtio · clQ ;la:pàsto Pre~al será f'e,ito, 
' . . . ' '. : 

. ' ..... ' .. ' .. ,. .· . . . . . . ) . . ' . .·. ' ·' . . . 

... : .. s~~re:·g_ue··póssível.,:~il' conjuntc;:·oo:a o::J:m:põsto ~:erritorial UI, 

,bano.: ~.n4.Çl.ent_~· ·.st>~r.e .. o ·.:t-~rreIJ,o f!~ q~e -~~te.ja ·si.tu.aio o :pr~~~' 
1

_,· . ,to~a._~a:~7s_~ "º~)~as~·.ª ~-~~aç;o e·~st~n.~ _ao ên~i9~r~~~se ~: 'exez 

. ~cio ~nteri.or. 

Art • 72) - . O· lmp3sto Muni;cl:p~l. stJb~e~ f;l ej.~~ula.ção ie mercado~e.s :te•. co110 
'i; ·. . . ·. . . 

. ····fato· ":erador a.·. sa:!da desta a do estabel~c1Yilento 11rodu,ta11,iniq 

· · . triol ~ll ~o~~:i;.c1ai,~:tuàdo. no t~;i-ttó~o·: io Murifc(pi.Ô.i.· .. u .· · ... 
. . .. '•. . 

r .', ,• ... -.. ' :·. 1 .... 

Art.8R) ~A .baae,·d.•·.cálculo .~0)1j1.1,es.t9··~· ó.~an"t;.~~iie ao Estarlo,a t{tulo ile-
• • : ' ' • .J ' • • • • • •• ~ ' • • • • • • ·' • • ' ' ' ' \ ' - - ' ' ' 1 ' ' • ' • ' •• • • • • :~ ) • • • '. \. ~ • • - • 

ltmpôsto d.e·· :ci~culação: ç;.·_~· M~rca·ao~af!l jf, R~sp,cti_vos Aii.~ona111 , 
'' '' • • ,• 1 • O • T • • '< • '., •;- ,',. • • • - O• 

·"sendo ~:. alfq~ot'a 'i1e. i~ (lie"z '10~: ·~~nto)·. ', '. '. . 
< ' \ • •• 

~}: 1'; , , , .' 1 L \ • ' ' '. 1 

§ .único - o···ia,esto será r . .:tc~l~do ·)or · cut• ,~~~ áesr.i~s ·:frazos ··•s_tabelec!_ 
• .·'!.,.1:, ,(, '' (~ ••:•. :,, ~'!, ·,~1 .• ', ·,·,A~• .• •c .:, ' '• o·,.,',,,,,/,"! ', '. • I • \ ,··•• ' ~~ 'J I '•,',~·'o 

· , . :· . dos para o reéolhiaento do Iii~osto Estacilual. ·· 
•, •/ ,• .· . . ' . . . . ' .. 

• ' ' • • • • : :.\ .. - \ • • - • ~ ~ • • '1 \ t, • ' ' • •• j • l ... :. . ~ ' ~ ) ' . ·, .. 

Art • gsq - 0 µa,]tt>St·O · sr>br, •. O~ ·a~rviços d~ qualquer naturezà tea coao ff!!tO 
: . \ . . ' . ,, . . \ . . . ! . . 1 • .' • • • • • •• ' ·, • : • ' ·, ~ ~·. '· : • ' .' ' • •• ' ( " " •• • • ' ' • • 1 • -

c.e:raior a pr.~stação,:por eia:pr~&a· ·ou. profi·ssional· autõnoao_, coa ou. 
• . •. ,, J • ' '- i' ( ,; . '.' ' r •' . '. • ' . • ' • 

sem estabelecim81'.lto !1.xo,ie servi:ço qu~ não confia;urt9,]tOr sj, · e6, 

. ·fato êer:~·eior i~··1a110st.o'· ·a~· ~ô~1e:li.nci~'·aa Uri:tão ou· ·doá, '.Estaâoa. 
',:. ' ' . . . . ' . . .. ' .. ~ 

, § único - Ex,~luem-s.e do ti~posto n~e~e. arttcp os,. serviços ie transitostee 
, 1 • ' ••• . .,_.., 1,'. • , ••••• r.1 

e. .comuni co ç õe·s. 
; ',. \ : .... '. '.; .. :. . 

Art •. 102)-. São Isentos. do _tmpesto aObre os se1'Viços d~ qualqu~l:' na\tu:r~za: 

. . . · ··t _: Os·, asisalàri;.~dos·, como ·tais ·iefinidoe }tela:é"~éis · traball;listas 

.. . . ~ 

·e· ~~los'· conttatos ie,' ·relação·· ie'· 'eap~8,;o,si·ntulareà: e: eoleti 
~·r.· . , . , . . . -

voa:.~~~citos. o,{ expr.esaos,àe jrestação cie.-trabàlho a···-terceiros; 
'. ' '. 1 ... ' ' 

·J:.I. - .O~,D:l,retoree d~ ~ooi,e,ia_ã,s a.~taj.aas,por açoes .e,. ie. ,,c~µoDia 
' ' . . . . ' ' . ~ 

' . ' . . 
· (; .· 1:4:~te., belll. c.omo, Ç>lltros ~pQs. de -~º~~a,a~ ... ciyi.I'.',..ª e~-1~;oi,t;iis, 

'•" 
( ~ ' , ' .. " . . 

. '' ... ,_ 
. . ' . . . ' . 

'·'· 

1 l : 

' ' 
/.r 

// . ' . 
. ' 

. ; ' ; ·.: '.' r . 

. .. . ' . ' . - ~-



Fls.3 

1 .. 
. ! 

··• (continua'ção da. ..u91 n2l.903) ., . ' .... 

. / . . ' . ! . . ,. ' ' . . ~ 

mes~o quQ~do.:n~~- ~~jam s6~os,quotiatas eci.onistas .ou 
1 '.- • • ' ' ' : • • _. •• '. ; ... , {'' ._ ••••• ' ' • ' • .' 1 • • .• • ' • • 

·:p~rtici:pa~tea( 
1 
•.. 

tí1· ·~os s"erv:t:iores' ptib.lic'oé federais,.estadu~:i.s,mum..ci1ai'8. e'. 
. ' - . . - ' . ; . \, . . :. \. ~ . ' : : . . . ' . . . . 

1.u1t~r~~coa,in:clusive os inativoa,am.:paradoa :pelas resp,! 
. . - ~ . '. / ' ,,,. 
tivas lid,slações que as d·efinam nessa si tu.açao ou. coa 

'', 1 

· üção.··; · ..... · · 

Art,112) ~Ó-:Im:p&st~ .sOb;e .. ; o~ ·.a~"1ços de. quaiquér .natúrez~ sertf cobrado 
.. . ' . ~. . . . . . . . . . . . . . . 

.. jtor ~~io ·de a1'quotás 1ercentua~s~de e.côrdo c:om a Tábela l, • 

. ,.\ 
. ' . . . . . . ' 

Art,122)~ Pelo exercício regular do itodt!r·.· de pol!cta ou em razão àa uti_ . .• - . ( . . . ' '.. ' 

lii~Q.i~.~fê# va ou.•'"]totencial~d~. aerv:t.Ço Jdblico esp~c!fico,e 
divis!vel,preatado· ào· contribúinte· ou posto à sua dis1osição 

pela Prefeitura ;serão. cobrado~· :pelo Mu.tii6tno,aa aecuintes tan 
,• ,. . 

I. -~ d_e af.riçõo ·cie 1ese>e e medidas; 

II """. de licen9a;: 

III - ie eJtpediente e .s.erviços ~ver.soa. 
. . ' ' ' 

. . . . 

Art •. 132 )- A ._taxa. de afer;tçij'o -· .. a.ê· balanças,pesos e medidcs,recai eebre as 

pessoas. físicas oú jtir!àicas,.<a,u.e no exerc!cto de atividade lll-
: ' . . . . : 

~rati~e ,meclir ·ou :pesar' qualquer ártico .d~at;l.nado a venêla uti~ 
. . . ·. 1 . 

,zado :pelo :públ:Lco,e será errecadoia na conformi.dede eia .!CE)bela 
• • ' ' 1 . . . • ' • 

nE" - Tan ·de .Aferição cie _pesos e meàidas,constantea do arti-
. co 10. da L~i, ·"n~l.3.39,de .23/11/63. . . . . 

, ' ' 1 • ~ 

Art.14R) -As taxas. ~e·:~~ençs: _ttm.·. com_o ·:cato gerador o :pod~r de :pol!cia 
' . 

do 11.un:i.ó;(,to na outor~a _de periaissão p~ra o exerc!io. de ativ!, 

dacie ou :para e prátiea ·de_ atos de1e~dentea· l'~r ·aua natureza,: 
·,l ', • -

d,e prlvia autorização :pelas autoridades Municipats. 

Art .• i5s:J) -As taxas de lice~ça '-EiJ•râ'o cobrada a ãe acôrdo coa a tabela cone 
. . 1 -

tante do srti~o n9l0 da Lêi n21.339 de 23 de novembro de 1.963 

e suas ~osterior~a moQificações • 

. . ' 
' ' 
' '' 



.;,,; 

Fls~4 · 

, (C.ont~nuação d~ .~e1 n~l.903) 
' • ' f ' • 1 ' . ~· 1 - ' - ' 

Art.1611) - i.t.axa· de· ·ei1ediênt•:··.~.· ·s'.e.mç,os· i1v.e,raos -·~· ie~_da 1e.l.a Efreeea 

tação. ·de .1•-tt:çõ·és e documentos. às r,e:par~_çõe~ ia. I>~~ef.:eitu.ra, 

·~ara ap~e~.agão . ., .«4s1~q~o j~:Lâ.s:·at;i.tõ#,,cia4,s.J1un1c~1áts,ou pela 

la~atura ·de t;trmo •· .·QQ~tr~1io co• .o Muní.~.110 •. 

Art.172). ~.A .T~xa._ d.; ~;iqte~.ente,.·~ "ser~90~ ~e- ~·~v.l.:ços diversos s~rl cobl'l 
. . . . ' - . i ' ' ' . • ! . ',,: ' •. :·· : .... 

da d&. e·côrdo coa, a tab~la v.Lcént~. n~ste exerc! cio •. 
, \ ' • ' ' , ' A O• ~ , I ,i • ' I I ' t : t ' • , < '. ' ', • • ; • • ' : o ' 1 ' • :: ', .. 

Art.1852) - A ooritrtb'Uição de. 11.elho:d·a se:i;~,,cobraia ~elo Munic!p~o para f!!, 

zer. fa Cê 8 O custo d•' Obr~ S., p' tlbli:~é.à 0

1 ·:d•· q1:1-• decorra. VS lort.za.çã~ 
• --· '• • " l' . ' ..... ::~~ -'>-.".;·· ·;,'I :··.. ,. ,,,,, .~. 

i:mob~li·á~~,t:~n.~o ooao :u~.t~ to_t-~:i.;-- a .-.~.s~esa .. r'ali,z~d~_,:e ?ºªº 
· ~ml1;e, indivi.dual o acr~.scimo d$ valor ·qu.a ia obra rf.'aultar pare 

cada ·J.m6vel bénefi ci~Hlo •. . .... ·;· ., ' .,, . . \. 

Art.192) - ·Para··. 'c.obra1:1ça da·. contt'ibui_ç.ão de m•.lno~~a a r~.,artição co~:pe-

tente· deverá~ , ·, .. 

. I ·~ j?U,bJ4;~lJ.~· ~~·vi~m~nt~ os 1s!~P-+_i~tta ;Ãlement.os: 

1""• 

~ ' . 

_a -<m«t,Aor:J.;~al d.~aciitivo do l!rojetó; 

. b··~ ··~;~~.~e~to ~o· c~sto de bbra; ,• . 
' \' .. 

e - d.eterllj.naÇã o da. ~tq:rcela. do , .cust.o ia obi'a a s•r · f~nan-
- ·eia ia jela e ontr:l. bui çã o· i 

• ' ' 1 ••• ' . • . ' ' ... ' •.•• '' • • 

. de- d~li~tação· da zona ·benet~_ci_dada·.;' · 
' • ' ' • . : ' 1 1. - 1 .. . '1. • ... - ' ' ', ,' t 

e. - d~t~l'llinaç ... ao' dofator. de' abaorÇão do benef:!,cio 'de. 
' - . ' ' . ' . 

'' . ',. ' ' 

... · 'valor:l.,.zação :pa~~ 'tÔda a zona ou 1ara caia tiaà' ·ias áreas 
. ' 

diferenctadaa,nela contidFJ' •. 

II-· Fixnr.-o pra:~o,não inf'eri,.or a' 30 (trinta) tiae 1ara· im~ti-
. . "' ' ',• 

&na:ção ·~$_los". interessaão~,i~· qualqu.•r ios ele11.entos. refe-
·rid~a no ri~ero · anteriQr~ ' · · ; : · , .. 

,,,,, - ' ' ' ' ' l . ' ' ... ' 

§ pl'iaeiro;..Por. ocaai~o a.o res~ect:l.vo lançaaento;.cadá cpn,trib~ntie. ci•veri 

: s~r· no·tt:fi.cado -ão montan·~e da contri btdção,ia fo~ ·~ dqa ira 
' ... ' ' . ._ 

. _ zo11 de· s~11 :pacaaento e iQ_~ e leJ.1.entos que in tecrarea o reSJ.! 
etivo cálculo. · ;• ':.·. · · · , : .. · · ·. · · · . . 

,,. ! • 

1; I; 

. ' 



\ 

(Ç.ontinuaçâ'() da L~ n:21. 90~) .. · 
. ' . . .' .. . : ·-~-.::__·~ :: 

. . . . 
• ·, , . :., . , •." H : i • , t ••• : ' ,,' • N ••.· : 

.Art.202{-·A diatribtiiÇao gradual:- da contrlbtttçao de melhorl.a entre os 

Art.212) 

cont_ribuintes s~r"á fe~ t~ proporcionalmente aos. valor~s venais 

dos terrenos benefi ci.a dos Ii:resu.mi velaente. 

Pera .º cálculo necess~no à véri~;cação da. r,es:ponsabili:da;dcf!, dos 
. ' ~ . 
contrl bu:lntes ,prev:t.st~ · n~sta L~i ,serão trimb_ém. _co:1?:1w.tados quais-

.• '·! . • ·f. 

quer á:reass margi,n.ais ,,correndo :por conta da P:r:·efei tura as quo- / 
' 

tas r~lativas aor: terrenos isentos da cont1~ buiçõe de melhoria/ 

Art .222) - A contrib.uição d~ melhorl,a será paga de uma s6 vez,quondo inf!i 

rior. à me-taéle do salário mínimo ree;i.on.al 012,quando su.p~rt..or a. 
. . .. ' ' . . ' . . ' . •, . 

Art.232) 

§ único 
' ; 

.Art.242) 

~.s.ta,quantia.,~m prestaçÕeB mensais;.s~mestrais,.ou ant:1-ais,a juros 
. . . ' . 

de .8~ (oito por cento) ao ano,rião podendo o prazo para recolhi-

mento parcelados ser inf.erior a 1 (um} ano,nem su11etj,or a cinco 

· ,.-(5)'. anos. 

Salário mínimo,.par~ os :ef·eitos des"Ga Léi ·.é o vi.0 'ente no Muni-. '' ·. ...... ,· . ., :º 

c!pio·a 31 de dezembro do ant anterior àquele em que se efetuar 

o lançamento. 

S.er.ão desprezedos as freções de até C-i$100 (e.em cruzeiros) e 
' ' 

C~50 (cinquenta· cruze~.ros),inclu.stve;e arrendondados para mais 

as parcelas superiores"à ref'erida f:ração,ao .ser consid~rado o

salário mínimo ]iara os efe:f. tos desta Lei. 

s,rão desprezados as fraçCSes d~ Cr$1.000 ·(um. idl cruzei.ro.s) na 

apuração da base· de êálculo dos impostos ]'í'edial e te:rri torial 

urbanos • 

.Art. 2552) - -o lançamento do iftposto t·~:r:rl.tor1a1 urb~no;sem:pre que :possível 

sert:f feito fim conJunto com o .d os demais. trl butos que r·~eaem 
sõbre :b im6vel9tornand·o-se por base a si tu.ação existeµte· ao 

encerrar-se o· exe:rÓício· ante:i"'ior. 

·' ! " . 

1 

1 



. ·.-~' . . 

Fls.6. 

(Contt,nua_c;;ão da L'*·" n2l·~,9Ó~) .·. · 
.. '. 

Art.262) -: 9· lança~ento.·dos ;l.•1os·t9s territortal e ürbano 
; ~ ,· ' . ·.: ~ '..) • .. • •. ' •. : • _· • • ' t ; : . • • • • . '. :, . • • . '\. . ' 1 ' • • • ' ·: • ~' ' • • ' 1 

s.ertf anual e . o 

t~11~str~~ s ,,. · ·. · . reoolhi.merito s•l: _fa.rtif .e~· .4 (quatro.) 1res.tações 
. : . · ' ' : . \ · . •· : ' 1 . ' ' 1 

' ' • ' • : ' • ~ • • , 
1 

• , ' 1 
1 

• . ' • 

. ' 

·jan~ro,abril,.julho ·• outubro • 
. •/ ·"· ·,1 ' ' . . ' 

· § tbnco - o ·cont.ribµ.iJjte' :pod~n;~-_ r~colh.er c1e. um.a s6 vez os _:i,~JOstos .. a qu~ 
.·' ,',1, ....... •. : .- . • ' . • . . 

·. . . · .. de· .r.efere êste ·arti·..,.O··· · · · 
. . ....... ;: ''·" ..... ' .. " ' ':_ ... o_!·'. •· '.: . .. 

Art • 27i.').: ~·-são· :ise.ntos ·dos' :t:m.1ostos. territort.al urbano :f!· 1retii.~:L ... o.e .ia6v~~· 
• . , • •i .' - . , ·• , • ·• • . , Jr 1 ' , , '. ' ••. , • : • ' , . , i· ·• .,' , . . • , , . ' ·, . r • ~ ( , ' , . • , • . ' ' 

de. valor venal até 10 . (tlé:z·) v&zes o ~ald'z1o D!nir.i.o da r.,-P.~o, 

q~a-~'do~·:seu .pr0Ítri1~td4.,'o n.1 •. r~side. é "de~d•· qué. nã.o 1'0B~~a· outro/ 
iiad~~l rio .MunicÍ~io.'-'... . .. . . . . , . , . . , 

• , r , • 
., 1. 

Art.2e•L- .Esta· L:~i ·eutrar~· ena:·.·.~.lQr :na· data de sµa ,i>ubli,cação~.coa eféitos' 

.. : ·... , ". a 'ª:~ti~· ·d~ 1~ (1~~~;:0). :de janeiro. dê .l. 967,revocadss as ~a-
. ' 

J~.siÇõsa· :.'1R ~ontrá:rio~. · · .· 

REGI.STRE-SE. E PuBLI QuE_;.SE 
1 • ' • ;·~·· • ' ' ' .. 1 ·:· ·: • ' • .. ,. • ' • - : 

. '.•' 

. C!iiarâ· Muri:l;cipal. de ·colatina,20 de dezembro· de l.966 

'' 
. ' . ' 

li•«i-strada .·e ·J!lublicada n"S~or~taria na data su.]tra • 
. i ' ~ ,· '. . • . • ' 

. ' '·.· 

... 
' .. ' ... 

J.Na:to . - ' ·, 


